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________________________ATOS DO PODER EXECUTIVO____________________ 

EDITAIS 
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

Nº 01/2016 

 

A Prefeitura Municipal de 

Ipanguaçu, através da Comissão de 

Organização e Supervisão do 

Processo Seletivo Simplificado 

para formação de cadastro de 

reserva, e posterior contratação de 

acordo com as necessidades do 

município, de profissionais de 

nível fundamental, médio e 

superior da Educação torna 

pública, para conhecimento dos 

interessados, os itens retificados no 

Edital nº 01/2016. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES 

 

O alínea “b” do item 1.3 passa a 

ser escrita da seguinte forma: 

 

Cargos de Nível Fundamental e 

Médio: análise de currículos 

(eliminatória e classificatória).  

 

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS 

E DOS REQUISITOS 

MÍNIMOS 

 

O quadro que determina a 

formação mínima para 

participar do Processo Seletivo 

Simplificado concorrendo às 

vagas para PROFESSOR (A) DE 

CIÊNCIAS passa, a partir de 

agora, a considerar ALÉM da 

licenciatura em Ciências 

Biológicas o curso de 

licenciatura em QUÍMICA, 

preservadas as mesmas 

condições gerais do Edital e, 

para os licenciandos, a 

autorização para participar 

ativamente do processo apenas a 

partir do 6º período de curso.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE 

CONTRATAÇÃO 

 

No capítulo 4 do Edital, que versa 

sobre as condições de contratação, 

fica o texto oficial do item 4.2 

assim colocado: 

 

É vedada a contratação de 

servidores efetivos da 

Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos 

Municípios. 

 

 

Ficam expressamente mantidas 

todas as demais disposições do 

Edital 01/2016 de 05 de fevereiro 

de 2016, que implícita ou 

explicitamente não foram alteradas 

nesta Retificação. 

 

Ipanguaçu, RN, 12 de fevereiro de 

2016.  
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